
= LEI NS 1.114/83 -

PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito Municipal 
de Salto, Estado de são Paulo, usando da8 atribuições que lhe sao conferi

das por lei,

FAZ S^BER, que a Camara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 18 - Fica o Poder Executivo nos termos 
do artigo 70 do Decreto-Lei Complementar ns 09, de 31 de dezembro de 1.969, 
autorizado a celebrar convento com & CODESPAULO S/A., objetivando a cons - 
trução do Conjunto Habitacional Salto-B, fases II e III, figurando a Pre - 
feitura como construtora das obras.

Artigo 2* - Fica o Poder Executivo autorizado 
a receber por repasse, recursos do BNH, através da CODESPAULO S/A., para / 

as despesas constantes do artigo 12, no que couber.
Artigo 32 - As despesas decorrentes da prese£ 

te lei correrão por conta de dotações próprias consignadas no orçamenío.
Artigo 42 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
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